
 

                                                     
 

INDICAÇÃO 
 
 

Ação Corretiva visando a Manutenção dos Brinquedos e a 
reforma das Traves da Quadra Poliesportiva referente   a 
Área de Lazer localizada a Rua Decapole Nº265, que frontal 
ao Condomínio Viver Melhor, no Bairro Jardim Betânia.  

 
CONSIDERANDO que, esse Vereador foi procurado por vários munícipes em 
especial moradores relatando sobre a possibilidade de uma Ação Corretiva visando 
a Manutenção dos Brinquedos e a reforma das Traves da Quadra Poliesportiva 
referente a Área de Lazer localizada na Rua Decapole Nº265, frontal ao Condomínio 
Viver Melhor, no Bairro Jardim Betânia.  
 
CONSIDERANDO que, a manutenção hora citada trará segurança e qualidade de 
vida para Municipalidade em geral especialmente as crianças. 
 
Considerando o estado de desgaste que os brinquedos se encontram e a 
necessidade de revitalização deles, visando garantir mais segurança e conforto as 
crianças que utilizam o local.  
 
Considerando que a Quadra Poliesportiva e o Play Ground é bastante utilizado por 
moradores que levam seus filhos para lazer para a prática do lazer todos os dias e 
principalmente aos finais de semana, isto posto é que;  
  
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada 
de providências referente a uma Ação Corretiva visando a Manutenção dos 
Brinquedos e a reforma das Traves da Quadra Poliesportiva, referente a Área de 
Lazer localizada na Rua Decapole Nº265, frontal ao Condomínio Viver Melhor, no 
Bairro Jardim Betânia.  
Edmilson Marques Silva (Nenê) Marques) Assessor Parlamentar (15) 99745-4816. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sorocaba 06 de março 2026 
Toninho Corredor 

Vereador 
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